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Pelo presento instrunrento, encaminha-se a SECRETÀRIA LUNICIPAL DE PLAÀ-EJAMENTO'

Documenro de Formalização de demanda - DFD, para a "CONTRATA.ÇÃO DE EMPRESA

E§PECTALTZADÀPARÁACONSTRUÇÂO DAESCOLANILINICIPALDE EN§INO FUND,L\TENTAL

1pMsn ED5ON DE JESUS PÀIVA E SILVA DE SÂO G§RAI,DO DO ARAGUAIA - PA".

A justificativa para â contrataçãt'r de uma empresâ especializada pâra â construção da Escola Municipal de Ensint'l

Funclamental (EMEF) Edson de Jesus Paiva e Silva reside na necessidade pterrente de reconstruir um

esiabelecimento eclucacional que, anteriormente, servia como um pilar fundamental para a educação e

desenvolvimento social da comunidade local. A cierrolição cla antiga estrutuÍâ foi motivada por prohlemas

estruturais. Logo, a recoÍLstrução desta escola não é apenas uma medida para restaurar a intraestlutua fisiça

necessária paÍâ o prcrce,sso educacional, mas também uma ação estratégica para reaÍirmar o compromisso cotn

a educação de qualidade, acessívei e segura.

A nova edificação da EMEF Eclson de Jesus Paiva e Silva tern o potencial de se tornar um ambiente de

aprenclizado rnoderno. seguro e inclusivo, que atenda às necessidades educacionais contemporâneas e promova

o bem-cstar c o desenvolvimelto intcgral dos estudantcs. Alóm disso, a reconstrução da escola represettta urna

opofiunidadc para adotar práticas sustentáveis e inovadoras em sua construção e gestão, alinhando-se às políticas

de desenvolvimetlto snstentável e à consoieutização ambiental'
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A urgência da rcconstruçào tarnbóm se alinha às polÍticas públicas dc educação quc visam garanlir o accsso

r.rniversal à eclucação de qualidade, alem de contribuir para a redução do deficit de vagas escolares na região,

possibiiitanclo que mais crianças e adolesccntes tenham acesso a um ensino fundamental sólido e abrangcnte.

Portanto. a reconsttução da EMEF Edson de Jesus Paiva e Silva é uma medida essencial para atender às

dcmandas educacionais da corntrnidadc. promover a inclusào social e lbmontm o dcsenvolvirncnto local,

reiterando o papel da educação cor11o un'r direito lundamenlal e urn pilar para o desenvolvimento suslentável da

sociedade.

Conr a reconstrução da EMEF Edson de Jesus Paiva e Silva, espera-se alcançar os seguintes resultados;

Âmbiente Seguro c Adcquado: Olerecer um espaçô fisico seguro, acessível e estimulante para alunos.

prol'essores e fu nc ionários.

Expansãn du Oferta de Vagas: Aumenl.ar a capacidade de alendimento. reduzindo o déíioit de vagas na região.

I)esenvolvimento Integral: Fornecer iníiaestrutura adequada para o clesenvolvimento de ativiclacles

peclagógicas. culturais, esportivas e soçiais.

Sustentabilidade: Irrcorporar práticas de sustentabilirlatle na construção e gestão da escola, protrrovenclo a

consci entização ambi ental.

Os serviços serão contratados para ter vigência a partir da data da publicação do extratô do contrato na imprensa

oficial de publicidade" servindo tal publicação cor1lo maÍco inicial para a contagem do prazo de vigência, que

será até 3l de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado confbrme legislação vigente.

0 início da obra dcvcrá ocorrer 10 clias após a assinatura do contrato,

A modaliclade dc' licitação escolhiila parâ este processo é a Concorrência Elehônica, conÍilrme previsttl na Lei

n" I4.133l2L Esta modalidadc é adcquada para a conlratação dc obras de grandc vulto, como ó o caso da

<;onstruçà6 da EMH[, Edson tle Jesus Paiva e Silva, pois permite ttma arnpla competição, garaltindo a seleção
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da proposta mais vantajosa para a administração pirblica. A realização do processo de Í-orma eletrônica thvorece

a trânsparência, a eficiência e a agiiidade, alem de possibilitar a par"ticipação cle empresas t1e dit'erentes regiões,

promovendo a competitividade.

Na galantia clo custeio da presente contratação a Prefeitura Municipal de São Geraldo do Araguaia, autoriza a

fonnalização e a autuação desse processo, conforme determina a Lei Federal n" 14,133i2021, nas seguintes

dotações orçalrrentárias para o Exercício de2024:

Ilxercício 2024 Projeto 12.361.0069.1038.000 Construção, Ampliação, Relornra de Unidade [,scolar, [nsino

Fundamental, ClassiÍicação econômica 4.4.90.51 .00 Obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99.

A PreÍeirura Municipal de São Ceraldo <1o Araguaia, disponibiliza o servidor responsável pela fiscalização e

controle do(s) Íbrnecirrrentos do(s) Contralos(s) celebrados pelas parLes:

Nomc: Eleen Loruainy Reinaldo Lucena
Crea No: 1017832340 D-CO

Encamiuhe-se ao Gabinete da Secretária de Planejmanetos para análise e tleliberaçâo sobre a pertinência

da demanda e o prôsseguimento rla contrataçâo.
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São Geraldo do Araguaia - PA, de l4 de agosto <1e 2024.

Carleny Botelho Carvalho
Secretária Municipal de Educação de

São Geraldo do Araguaia - PA

1. Considerando sua aderência aos objetivos estratégicos <lesta Secretaria de Planejamento,bem cotno

necessidades da ársa requisitante:

?.. Iincaminhc-se à Coordenação de Compras para providenciar a Pesquisa de Preços e posteriormcnte

Secretaria de Finanças, para informar a Previsão cle Disponibilidade Financeira,

GIovANNA MORf,IRA tlE CIRQUEIRA
Secretríria Mun. De Planejamento de

São Ceraldo do Araguaia - PA
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